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De: ouvidoria@contagem.mg.gov.br

Para: oliviarogerio@yahoo.com.br

Data: segunda-feira, 12 de abril de 2021 16:46 GMT-3

Prezado(a) Olívia Rogério Brandão de Souza,

Sua manifestação foi respondida em 12/04/2021, conforme os dados abaixo.

Dados da Manifestação
Protocolo: 00022.2021.003245-18
Órgão ou Entidade: Ouvidoria Geral do Município de Contagem - Contagem/MG
Cidadão: Olívia Rogério Brandão de Souza
Tipo de Manifestação: Solicitação
Prazo para Atendimento: 26/04/2021
Descrição da Manifestação: A Sua Excelência o Senhor

Carlos Frederico Pinto e Netto

Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Contagem/MG

Assunto: Convocação do Concurso Público Edital n.º 002/2019- Administração Direta

Cumprimentando-o cordialmente, vimos solicitar a nomeação para os cargos vagos, respeitando o quantitativo da
LC n.º 105/2011, para assistentes sociais e psicólogos conforme classificação no Concurso Público Edital n.º
002/2019. 

O quadro técnico da Secretária de Desenvolvimento Social encontra-se defasado, tendo em vista os vários
equipamentos descentralizados da Assistência Social. E conforme ofício (em anexo) encaminhado pela Secretaria
de Desenvolvimento Social a essa Secretaria, via e-mail, em 02/02/2021, faz-se necessário urgentemente a
nomeação de tais profissionais tendo em vista a necessidade dos serviços contínuos de assistência social,
vigilância socioasssistencial e busca ativa. Ressalte-se que conforme documento há uma demanda de 32 (trinta e
dois) assistentes sociais e 15 (quinze) psicólogos para compor a equipe mínima da Assistência Social.

Para o espanto dos classificados no Concurso Público 002/2019, no dia 08/03/2021, foi publicada no Diário da
Prefeitura de Contagem uma Dispensa de Chamamento Público para contratação da OSC Associação de Apoio
Social e Cultural Renascer (Termo de Colaboração, decorrente da Dispensa de Chamamento Público nº 001/2021,
Processo Administrativo nº 003/2021/SMDS), tendo como objeto o desenvolvimento dos serviços de proteção social
básica, média e alta complexidade nos equipamentos públicos CRAS E CREAS; justamente as vagas do Concurso
Público n. 002/2019. 

A nomeação dos classificados no Concurso Público, não viola a lei de responsabilidade fiscal ou orçamentária, uma
vez que, havendo a contratação de terceiros em detrimento dos concursados, restou suficientemente demonstrado
que há recursos disponíveis para suportar a despesa; mas o Administrador priorizou firmar Parceria com uma OSC
que irá contratar assistentes sociais e psicólogos estranhos aos classificados no concurso público com validade
vigente.

Tal questão já foi submetida à apreciação do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal: “sendo
sedimentado por suas jurisprudências o entendimento de que a expectativa de direito à nomeação do candidato
aprovado fora do número de vagas do edital convola-se em direito subjetivo, caso haja preterição em virtude de
contratações precárias e comprovação da existência de cargos vagos”.

Assim, tendo o Poder Público realizado contrato temporário com terceiro, demonstrou que é conveniente e
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oportuna a nomeação dos classificados no Concurso Público n. 002/2019; além da prova da necessidade de tais
nomeações, conforme ofício da Secretaria de Desenvolvimento Social.

Há de se invocar também a Lei Complementar (Federal) n.º 173/2020 em se tratando de cargos vagos, ou seja,
pode haver nomeação em concurso público para reposição decorrente de vacâncias: existindo cargos vagos,
efetivos ou vitalícios, é possível a nomeação de servidor para ocupá-lo, repondo a vaga do servidor pretérito.

Dessa maneira, solicitamos com urgência a nomeação para os cargos vagos, respeitando o quantitativo da LC n.º
105/2011, para assistentes sociais e psicólogos conforme classificação no Concurso Público Edital n.º 002/2019. 

Reserva-se no direito de adoção de demais medidas visando o resguardo do interesse público, como
representação ao Ministério Público e medidas judiciais; caso não ocorra a nomeação dos classificados no
Concurso Público n. 002/2019. 

Ciente da atenção dispensada para essa solicitação, antecipadamente, agradeço e coloco-me à disposição o meu
e-mail para envio das informações: 

E-mail: oliviarogerio@yahoo.com.br

Resposta
Boa tarde!

Segue resposta enviada pela Secretaria Municipal de Administração, para esta Ouvidoria Geral, em 12/04/2021.

"Aportou na Assessoria de Gestão e Inovação da Secretaria Municipal de Administração Manifestação nº
00022.2021.003245-18, registrada na Ouvidoria Geral do Município, por Olívia Rogerio Brandão de Souza,
candidata aprovada no concurso público regido pelo edital nº 02/2019 em 53º lugar para o cargo de provimento
efetivo de Assistente Social, que solicita, em suma, a nomeação dos aprovados em concurso público para
provimento dos cargos vagos de Assistente Social.

O concurso público regido pelo Edital nº 002/2019 foi homologado em 27 de janeiro de 2020 e ofertou 21 (vinte e
uma) vagas para o cargo de Assistente Social.

Nos termos do Ato Administrativo nº 26.257, de 02 de dezembro de 2020, houve a nomeação do 40º lugar para o
cargo de Assistente Social, ou seja, foram nomeados todos os aprovados dentro das vagas ofertadas pelo certame.

Desta feita, os aprovados fora das vagas previstas em edital possuem expectativa de nomeação, dentro do prazo
de validade do certame, tratando-se de ato discricionário da Administração Pública, levando em consideração a
oportunidade e conveniência.

Nesse sentido assim manifestou a Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
PRETENSÃO DE CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS PROVIDOS. A criação de novos cargos, ainda que no
prazo de validade do concurso público, não gera direito líquido e certo de nomeação para aqueles aprovados fora
do número de vagas do edital, por se tratar de ato discricionário e, portanto, submetido ao juízo de conveniência e
oportunidade da Administração. Hipótese em que a edição de resolução pelo Tribunal Superior Eleitoral, que
determinava que as vagas criadas posteriormente fossem preenchidas com o concurso então vigente, retirou do
Tribunal Regional Eleitoral a discricionariedade de optar por fazer um novo concurso ou aproveitar os que já
estavam concursados. Diante de tal peculiaridade, reconhece-se aos recorrentes o direito subjetivo à nomeação,
devendo ser respeitada a ordem de classificação do concurso público. Precedente (RE 607.590-AgR-ED, julgado
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sob a minha relatoria). Embargos de declaração providos, com excepcional atribuição de efeitos modificativos, a fim
de cassar o acórdão embargado e dar provimento ao recurso extraordinário.

(RE 633341 AgR-ED, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 07/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-218 DIVULG 05-11-2014 PUBLIC 06-11-2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTAS NO EDITIAL. PRETERIÇÃO. INEXISTÊNCIA. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 1. Os candidatos
aprovados fora do número de vagas previstas no edital possuem mera expectativa de direito à nomeação. 2. A
requisição de servidor para realizar as atribuições do cargo, mediante acordo de cooperação técnica entre
Municípios e Estados ou União, não configura ilegalidade da administração que possui discricionariedade para
decidir o momento oportuno para nomear candidatos aprovados em concurso. Precedentes. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento.

(RMS 34516 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 05/05/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017)

Ademais tal previsão consta do edital, senão vejamos:

Sendo assim, considerando que foram nomeados para o cargo de Assistente Social todos os aprovados dentro das
vagas ofertadas, considerando ainda que o concurso público em tela está vigente, esclarecemos que as futuras
nomeações para provimento do cargo de Assistente Social, levarão em conta a conveniência e oportunidade da
Administração Pública Municipal, podendo ocorrer durante o prazo de validade do presente concurso público. "

Grata!

Agradecemos a sua participação.
Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
http://ouvidoria.brazilsouth.cloudapp.azure.com/ouvidorias/

------
Mensagem Automática
Favor não responder a este e-mail.
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